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Planalto-Pr., 02 de março de 2018 

DE: Nadiane Carla Schlosser -Secretária de Saúde 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação 
de serviços e fornecimento de peças para conserto do thermoking do ar condicionado 
do Ônibus placa AKJ-2645, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela 
Secretaria de Saúde deste Municí io de Planalto. Conforme abaixo se ue: 

SERVIÇOS 
ITEM\ QUANT. 

01 1 01 
02 1 08 
03 01 

01 04 

Senhor Prefeito, 

UNID. \ OBJETO \ PREÇO PREÇO 
UNIT . TOTAL 

UN Selo de vedação Thermoking . 890,00 890,00 

KG Gás para ar condicionado de ônibus 78,75 630,00 

UN Jogo de juntas 90,00 90,00 

UN Solda para condensador metal/ cobre 180,00 180,00 

TOTAL 1.790,00 

O custo total estimado do objeto, importa no valor 
aproximado de R$1.790,00 (um mil e setecentos e noventa reais) . 

Cordialment~,, 
1 

1 1 
I I 

1 \ ; 1, 

NÂDIÁNE CARLA SCHLOSSER 
Secretária de Saúde 

l . 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA: i __ , , .. , !-._ i , , -~ e; • 

! 
1 

ENDEREÇO: , 1 ,·· ,, 1, 1 ,; 

CNPJ:~-----~~"----~~ ~~- 
CIDADE: ... · .. ,., ESTADO:PR 
OBJETO: Recarga e manutenção de gás do Thermoking, ônibus/placa: 
AKJ 2645 

ITEM I QUANT. 1 UNID. PREÇO 
TOTAL 

OBJETO PREÇO 
UNIT. 

01 01 
Thermoking ;,-· r 1 : 

UN I Selo de vedação IR$ R$ 

02 08 KG GAS para arcondicionado IR$:. 
de ônibus i:- ". ,.. , \ •.. • 

R$ r 

03 01 R$ v. !.'·. 
04 01 

TOTAL IR$ J.. t <º 

UN Jogo de juntas I R$ 
UN I Solda para condensador 

Metal/cobre 
R$ R$ 

VALOR TOTAL: R$ i j( e .. 

VALIDADE DA PROPOSTA: í I l ' 

ASSINATURA COM CARIMBO 



--··-~-~ ~~~---------~--··---··-··---- 
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e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA: i (,;, \ \, ••. \1 · L{ L _-_ 1 , ,,/ 

CNPJ: '-.,. ,>\ \l~-2 .•.. ,(:,t !tcc J.jC 

ESTADO:PR 
OBJETO: Recarga e manutenção de gás do Thermoking, ônibus/placa: 
AKJ 2645 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 

01 01 UN Selo de vedação R$ R$ 
(, .. · ··--, _,-- Thermoking 1 \l, e 02 08 KG GAS para ar condicionado R$ R$ 

de ônibus e 'I. 'r e) l •- ( ~< (_ . 
03 01 UN Jogo de juntas R$ R$ '-1 .. <, c.. 04 01 UN Solda para condensador R$ R$ 

Metal/cobre l >;C e: .. 
TOTAL R$ í ,:;/ 2( .· . " --- 

VALOR TOTAL: R$ JCf :)l_, 0~ 

VALIDADE DA PROPOSTA: , - \._) _;, '. 

DATA: C ·+ 1 e ':? / f ~ 

ASSINATURA COM CARIMBO 
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PT.A NAT ro~~~~~~~~~~ - ~~~~~~~~/ 

EMPRESA: · ,. 1-. 

~------------------------------ 
ENDEREÇO:_'·------...,.._ ~---------- 
CNPJ:, ,,_.\._ 
CIDADE: i _) , 

---t--->----------------- 

PROPOSTA DE PREÇOS 

( 

OBJETO: Recarga e manutenção de gás do Thermoking, ônibus/placa: AKJ 2645 
ESTADO: PR 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 01 01 UN Selo de vedação R$ R$ . Thermoking .r= ' 

' i • ,, 02 08 KG GAS para ar condicionado R$ R$ . de ônibus ( 1 \...'; r. 1 
' ' /\ . \ 

,,, ' 03 01 UN Jogo de juntas R$ ,, i'í R$ i') 04 01 UN Solda para condensador R$ 
i i R$ ·, Metal/cobre 

' . { 

TOTAL R$ l ( ·-·- t -- 
VALOR TOTAL: R$ 1 ~ f · i 

•J 
DATA: l " 1_ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 1 . 1 .. e. 
~~~--=--~~~~- 

ASSINATURA COM CARIMBO 



rreienura Municipal de Planalto 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/CD65CE7 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
DISPENSA 

Praça São Francisco de Assis, 1583. 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06l/2018 
DISPENSA DE UCITAÇÃO Nº 021/2018 

DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2018 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Airton Luiz Libardi. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação 
de serviços e fornecimento de peças para conserto do thermoking do 
ar condicionado do Ônibus placa AKJ-2645, destinada ao 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste 
Município de Planalto. 

VALOR TOTAL: R$ l. 790,00 (um mil e setecentos e noventa reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) dias 
PRAZO DE VIGÊNClA: 30/04/2018. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Fátima Mombach Sturm 

Código ldentificador:CD65CE7D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/03/2018. Edição 1460 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com. br/amp/ 

de 1 
• 1 

12/03/20]8 08:09 



rreienura Municipal de Planalto 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/7E90! 7C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
DISPENSA 

RESULTADO DE DISPENSA 
DISPENSA Nº 021/2018 

O MUNICIPIO DE PLANALTO. com base no art, 24. inciso II da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa 
abaixo especificada. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação 
de serviços e fornecimento de peças para conserto do thermoking do 
ar condicionado do Ônibus placa AKJ-2645, destinada ao 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste 
Município de Planalto. 
EMPRESA: Airton Luiz Libardi. 
VALOR: R$ 1. 790,00 (um mil e setecentos e noventa reais). 
DATA: 09 de março de 2018 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Fátima Mombach Sturrn 

Código ldentificador:7E90 l 7CE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/03/2018. Edição 1460 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

de I 

12/03/2018 08:09 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
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e-mail: planalto@rline.com.br 
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PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 05 de março de 2018 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para à autorização solicitada para a 
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e fornecimento 
de peças para conserto do thermoking do ar condicionado do Ônibus placa AKJ- 
2645, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde 
deste Município de Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação/ contrato; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

,,,,y 
___ _)' -c>r: ,, t, 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 

! 



MUNICIPIO DE PLANALTO ~1 

CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
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_ PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 06 de março de 2018 

DE: 
Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada 
visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto do 
thermoking do ar condicionado do Ônibus placa AKJ-2645, destinada ao 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de 
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 05/03/2018, informamos a 
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado 
através da Dotação Orçamentária: 

1510 09.126.10.301.1001-2027 3.3. 90.30.0000000 1560 09.126.10.301.1001-2027 3.3. 90.39.0000000 

Cordialmente, 

.FABIO MICHEL MICHELON 
-, ~ecretário de Finanças 

1 
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PARECER: 

Planalto-Pr., 07 de março de 2018 

DE: Assessoria Jurídica 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação 
de serviços e fornecimento de peças para conserto do thermoking do ar condicionado 
do Ônibus placa AKJ-2645, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela 
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. 

De acordo com a informação contida no oficio, de 
03/03/2018, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de 
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 1.790,00 (um mil e setecentos e noventa reais). 

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão 
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação orçamentária: 

1510 09.126.10.301.1001-2027 3.3. 90.30.0000000 1560 09.126.10.301.1001-2027 3.3.90.39.0000000 

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24, 
inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 



~ 
1 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: plana lto@rline.com. br 

r +ii·~·s Fone: (046) 3555-1331 -Fax: (46) 3555-1331 , 
"- 

2 

~ . PLANALTO - PARANA 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 08 de março de 2018 

DE: Inácio José Werle 

PARA: 
Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à 
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e 
fornecimento de peças para conserto do thermoking do ar condicionado do Ônibus 
placa AKJ-2645, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria 
de Saúde deste Município de Planalto, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores. 

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 002/2018. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências necessárias. 

.. rY 
1 

\;. ~-~--< f.., ~:-,·. , / / 
( , "---,;;; , 

INACIO JOSE WERLE 
Prefeito Municipal 
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e-mail: planalto@rline.com.br 
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
' PLANALTO - PARANÁ 

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº .... /2018 

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e 
fornecimento de peças para conserto do thennoking do ar condicionado do Ônibus 
placa AKJ-2645, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria 
de Saúde deste Municfnio de Planalto. conformo aba · ~-L -- 

---· -- ._..._t,U.'-· ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 01 01 UN Selo de vedação Thermoking. 02 08 KG Gás para ar condicionado de ônibus 03 01 UN Jogo de juntas 

04 01 UN Solda para condensador metalj cobre 
TOTAL EMPRESA: 

CNPJNº. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, 
Provenientes da se~uinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1510 09.126.10.301.1001-2027 3.3. 90.30.0000000 1560 09.126.10.301.1001-2027 3.3. 90.39.0000000 
VALOR TOTAL: R$ (. ). 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será 
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 05 
(cinco) dias corridos, após o recebimento da solicitação de entrega. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias 
após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/04/2018 



( MUNICIPIO DE PLANALTO ~, 
) CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
I Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
/' e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

Planalto - PR, de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE PLANALTO -, 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ _/, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2018 

ANEXO 1 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 021/2018, instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 



/ 
( 

/ CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
! Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
I e-mail: planalto@rline.com.br 1 

11 Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 , 
<; PLANALTO - PARANA .: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2018 

MUNICIPIO DE PLANALTO 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE:: _ 

CNPJ Nº 
-----------------------~ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2018, por seu 

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 



( 

MUNICIPIODE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 

EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 

CIDADE: ESTADO: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de 
serviços e fornecimento de peças para conserto do thermoking do ar 
condicionado do Ônibus placa AKJ-2645, destinada ao desenvolvimento de 
ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. Conforme abaixo seor1A· 

PROPOSTA DE PREÇOS 

~ -· •.....•• - - . 
SERVIÇOS 
ITEM QUANT UNID. OBJETO PREÇO PREÇO . 

UNIT. TOTAL 01 01 UN Selo de vedação Thermoking. 02 08 KG Gás para ar condicionado de 
ônibus 

03 01 UN Jogo de juntas 
04 01 UN Solda para condensador 

metal/cobre 
TOTAL 

TOTAL GERAL 

VALOR TOTAL: 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) 
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 

DATA: 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

~ 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº .... /2018 

DISPENSA Nº .... /2018 

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o 
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n" 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 815.418.219-04. 

CONTRATADA: ···························································································, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º , com sede à 
................................................................ , Nº , na Cidade de 
........................................ , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 
........................................... , e do CPF sob n.º , residente e 

domiciliado(a), na Cidade de·································································································· CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa 

especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto 
do thermoking do ar condicionado do Ônibus placa AKJ-2645, destinada ao 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de 
Planalto. Conforme abaixo Sf'o-11p· -- - -o--· ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO 

UNIT. TOTAL 01 01 UN Selo de vedação Thermoking. 
02 08 KG Gás para ar condicionado de ônibus 03 01 UN Jogo de juntas 
04 01 UN Solda para condensador metal/ cobre 

TOTAL 
CLAUSULA SEGUNDA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes da seguinte 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
~ ~-~ PLANALTO - PARANÁ / 

1510 09.126.10.301.1001-2027 3.3. 90.30.0000000 1560 09.126.10.301.1001-2027 3.3.90.39.0000000 . 
CLAUSULA TERCEIRA 
DO VALOR 

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
( ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato 

será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do 
presente Contrato é de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data fixada para 
seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE 

receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 
do Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças 
empregadas; 

e) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos 
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data 
de entrega do objeto; 

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa 
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única 
e exclusivamente a CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
e) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos 

serviços/ objeto contratado; 

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração; 

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização 
do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato; 

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, 
assim como a de seus superiores; 

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) dissolução de Sociedade; 

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 
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k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 
conhecimento Público; 

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido 
caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de abril de 2018, 
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos legais. 

Planalto-Pr., de de . 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
········································· ························································ 
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PARECER: 

Planalto-Pr., 09 de março de 2018 

DE: Assessoria Jurídica 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação 
de serviços e fornecimento de peças para conserto do thermoking do ar condicionado 
do Ônibus placa AKJ-2645, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela 
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. 

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao 
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 79194239/0001-08 
Razão Social:AIRTON LUIZ LIBARDI 

Endereço: AV PORTO ALEGRE 100 /CENTRO/ PLANALTO/ PR/ 85750- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/03/2018 a 06/04/2018 

Certificação Número: 2018030802404157309298 

Informação obtida em 09/03/2018, às 08:26:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 
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09/03/2018 
Emissão de 2ª via de Certidão 

Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AIRTON LUIZ LIBARDI - ME 
CNPJ: 79.194.239/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:57:26 do dia 23/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/07/2018. 
Código de controle da certidão: C8E1 .8969.C94A.E39B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~ Preparar pági_na 
- para 1mpressao 

http://www. receita. fazenda .gov. br/ Aplica coes/ A TSPO/Certidao/CN DConjuntaSegVia/ResultadoSegVia .asp ?Origem= 1 & Tipo= 1 &N 1=791942390001 . . ·111· 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2018 

ANEXO 1 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE: AIRTON LUIZ LIBARDI. 

CNPJ Nº 79.194.239/0001-08 

ENDEREÇO: AV. PORTO ALEGRE, Nº 100, CENTRO 

MUNICIPIO: PLANALTO 
EST: PR. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 021/2018, instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2018 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO xxxm DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PROPONENTE: AIRTON LUIZ LIBARDI. 

CNPJ Nº 79.194.239/0001-08 

ENDEREÇO: AV. PORTO ALEGRE, Nº 100, CENTRO 

MUNICIPIO: PLANALTO 
EST: PR. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2018, por seu 

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

,,, 09 de março de 2018 



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02112018 

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A 
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Aos nove dias do mês de março do ano de 2018 às dez horas, na sala de 
reuniões, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da 
Licitação nomeada pela portaria nº 00212018, reuniram-se para procederem a 
análise e avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

SOB Nº 021/2018, que trata da contratação de empresa especializada 
visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto do 

thermoking do ar condicionado do Ônibus placa AKJ-2645, destinada ao 

desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste 

Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram 

propostas, sendo elas: AIRTON LUIZ LIBARDI, com o valor total de R$ 
1. 790, 00 (um mil e setecentos e noventa reais), FABIO LUIZ LEVISKI, com o 
valor de R$ 1.815,00 (um mil e oitocentos e quinze reais), e REFRIGERAÇÃO 

OESTE LTDA., com o valor de R$ 1.920,00 (um mil e novecentos e vinte 
reais). Após analisar minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora 

constatou-se que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido 
na Lei 8. 666193 e legislação posteriores. O critério de julgamento adotado foi 

o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em 
única via que depois de assinada será remetida ao executivo. 

1 ·\ i ' ,·, .. . ' .. ' ·- 
CARLA FATIMA MOMBACH ~E±1k ~0~u~~~1~Ad~~ 

STURM Presidente 
Membro 066.452.549-03 

027.056.719-43 

• , r, , ºi . ,.l , 
(J~ANÊ MARIÀ ÔE so'úzA .t. 1 1 

Membro 
675.443.399-04 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 021/2018 

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e 
fornecimento de peças para conserto do thermoking do ar condicionado do Ônibus 
placa AKJ-2645, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria 
de Saúde deste Municínin de Planalto, conformP aba · --....l.- .•.. .....,. 

-,,--· ITEM QUANT. UNJO. OBJETO PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 

01 01 UN Selo de vedação Thermoking. 
890,00 890,00 02 08 KG Gás para ar condicionado de ônibus 
78,75 630,00 03 01 UN Jogo de juntas 
90,00 90,00 04 01 UN Solda para condensador metal/ cobre 

180,00 180,00 TOTAL 
1.790,00 EMPRESA: AIRTON LUIZ LIBARDI. 

CNPJ Nº. 79.194.239/0001-08 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente 
da se2:uinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1510 09.126.10.301.1001-2027 3.3. 90.30.0000000 1560 09.126.10.301.1001-2027 3.3. 90.39.0000000 

VALOR TOTAL: R$ 1.790,00 (um mil e setecentos e noventa reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será 
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 05 
(cinco) dias corridos, após o recebimento da solicitação de entrega. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias 
após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/04/2018 

,, 1 
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Planalto - PR, 09 de março de 2018 
I 

~~,.~ "-· t.t . ~I"'~ •. 4 

/--INÁCIO JÓS{WERLE 
Prefeito Municipal 

I 

l 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 061/2018 

DISPENSA Nº 021/2018 

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o 
Município de Planalto e a empresa Airton Luiz Libardi, na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: AIRTON LUIZ LIBARDI inscrita no CNPJ sob nº. 
79.194.239/0001-08, com sede na Av. Porto Alegre, s/nº, Bairro Nossa Senhora de 
Lourdes, Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
AIRTON LUIZ LIBARDI, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob nº. 
1.808.067-2 e do CPF nº. 284.922-.189-91, residente e domiciliado Av. Porto Alegre, 
s/nº, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Município de Planalto, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa 

especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto 
do thermoking do ar condicionado do Ônibus placa AKJ-2645, destinada ao 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de 
Planalto. Conforme abaixo ----- -· 
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO 

UNIT. TOTAL 01 01 UN Selo de vedação Thermoking. 890,00 890,00 02 08 KG Gás para ar condicionado de ônibus 78,75 630,00 03 01 UN Jogo de juntas 90,00 90,00 04 01 UN Solda para condensador metal/ cobre 180,00 180,00 
TOTAL 1.790,00 CLAUSULA SEGUNDA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes da seguinte .. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: l' 

1510 09.126.10.301.1001-2027 3.3. 90.30.0000000 
1560 09.126.10.301.1001-2027 3.3.90.39.0000000 



( MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: plana lto@rline.com. br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
-cc= PLANALTO - PARANÁ ______/ 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR 

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1.790,00 (um mil e 
setecentos e noventa reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato 

será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do 
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada 
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE 

receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças 
empregadas; 

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos 
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data 
de entrega do objeto; 

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa 
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única 
e exclusivamente a CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA ~ 
DA CESSÃO DO CONTRATO ' ~' 
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante 

formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
e) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos 

serviços/ objeto contratado; 
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à 

Administração; 
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização 

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato; 

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, 
assim como a de seus superiores; 

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; N'. 
i) dissolução de Sociedade; \~. 
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da · 

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste 
Contrato; 
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k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimento Público; 

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido 
caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art, 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de abril de 2018, 
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 

Os casos onússos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de donúcílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 
········································· 

························································ 
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